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PARECER Nº 883/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0607/16. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa da Nobre Vereadora Edir Sales, que "cria a 
Clínica Veterinária Móvel como Unidade de Saúde, Atendimento e Salvamento Móvel de 
Animal Doméstico denominada SALVANIMAL e fixa outras providências". 

A proposta estabelece, em suma, uma autorização para que o Poder Executivo crie e 
implante a Clínica Veterinária Móvel SALVANIMAL. Determina, ainda, que a referida unidade 
deverá circular pelos bairros composta de equipe médica veterinária a fim de que possa prestar 
os devidos socorros aos animais domésticos, inclusive aqueles em situação de rua. Por 
derradeiro, explicita que os atendimentos serão oferecidos gratuitamente aos animais 
domésticos trazidos por seu proprietário ou encontrados em via pública. 

O projeto pode prosperar, como será demonstrado. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, inexistindo, ainda, 
qualquer impedimento para a iniciativa de projetos de lei que versem sobre a matéria em 
questão, uma vez que a reserva de iniciativa para projetos de lei que disponham sobre a 
prestação de serviço público foi abolida do citado diploma legal, através da Emenda nº 28, de 
14 de fevereiro de 2006. 

Em outro aspecto, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da Constituição 
Federal compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com 
idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

No mérito, a proposta insere-se na temática de proteção ao meio ambiente, conceito no 
qual se inserem os animais, sendo que tal proteção configura princípio constitucional 
impositivo, dispondo a Constituição Federal competir ao Poder Público, em todas as suas 
esferas, Federal, Estadual e Municipal (artigos 225 e 23, VI), o poder-dever de defender e 
preservar o meio ambiente para as presentes e futuras gerações. 

Atenta a tal panorama, a Lei Orgânica do Município de São Paulo também prevê o 
poder-dever do Município de zelar pelo meio ambiente: 

"Art. 7º. É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com 
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, difusos e 
sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição Estadual, e daqueles 
inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas competências municipais específicas, 
em especial no que respeita a: 

I - meio ambiente humanizado, sadio e ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo, para as presentes e futuras gerações;" 

É manifesto, pois, o interesse público a ser tutelado sob o fundamento do latente 
interesse local combinado com o dever de preservação do meio ambiente. 

Para ser aprovada a propositura depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município, devendo 
ser convocadas, durante sua tramitação, pelo menos 2 (duas) audiências públicas, nos termos 
do art. 41, VIII, do mesmo diploma legal. 



Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 13/06/2018. 

Aurélio Nomura - PSDB - Presidente 

André Santos - PRB - Relator 
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Reis - PT 

Rinaldi Digilio - PRB 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 14/06/2018, p. 68 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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